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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5933,17 de junho de 2025.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIALPARITARIA DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suasEsibuicões legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município, é em ionfiseacascom a Resolução nº 231 de 28 de dezembro de 2022 do CONANDA, DECRETA;
Art. 1º Fica designados para compor a Comissão Especial Paritária os seguintesmembros:

1- Membros Representantes do Poder Público:
1. Cintya Helena da Silva - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos daCriança e do Adolescente (CMDCA)
2 Danielly Cordeiro Arrivabene—Representante da Secretaria Municipal deAssistência Social « Cidadania

T- Membros Representantes da SociedadeCivil:
1. Vangilza Maria Debortoli Lorencini
2. Matheus Bryande Oliveira Alves

dt ie Presente comissão terá a incumbência de conduzir todas as etapas doPrecevn de escolha suplementar para eleição do Conselho Tutelar de Marilândia/ES, confoas a queprevê a legislação c as diretrizes do CONANDA.

so Pole Secreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando emespecial o Decreto nº 5630, de 23 de dezembro de 2024

Registre-se. Publique-se. Cumpra-s e,

Marilândia +17 de junho de 2025.
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